
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PR()FETAS

N:J GQ
Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/í 0612025
Gongonhas,22 de abril de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo copia do Contrato de Rateio No 03/2025, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e Consorcio Público Para o

Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP - para ciência e controle.

Câmara Municipal dc Conoonhes
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PROTOCOLO GERÂL í056/2025
Dcla: 23/04/2025 . Horárlo; 1 í:aa

L.glal.tlvo

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

PRAçAPRESIDENTEKUBITSCHEK.í35-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-000-TEL.:(31)3731.1300-FAX(31)3731.1240-ww.@ngonhas.mg.govbr
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CONTRATO DE RATEIO NO O9l2025 CODAP

coNTRATo DE RATEIo No o3l2ozs ruururcÍpto DE coNGoNHAs

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Rateio que entre si

Íazem, de um lado o consóncIo pÚeuco PARA o DESENVoLVIMENTO DO

ALTO PARAOPEBA - CODAP, inscrito no CNPJ sob o no.: 08.753.385/0001-70, com

sede administrativa na Praça Barão de Queluz, no 77 - Centro - Conselheiro Lafaiete-
MG, CEP.: 36.400-041, neste ato representado por seu Secretário Executivo, PAULO

CEZAR TOPES CORRÊA, brasileiro, inscrito no CPF no 293.***.***-91, residente e

domiciliado em Ouro Branco/MG e de outro lado, como CONSORCIADO, O

tvtUtttCÍplo DE CONGONHAS, inscrito no CNpJ no 1 6.752.446/0001-02, com

endereço na Praça Presidente Kubitschek, no.135, Centro, Congonhas/MG, CEP:

36.415-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal ANDERSON COSTA

cABIDo, brasileiro, inscrito no cPF: 813.***.***- 15, residente e domiciliado em

congonhas - MG, têm justo e pactuado o que se segue, mediante as cláusulas e
condições que enunciam abaixo:

Cúusuu PRIMEIRA - oBJETo

ParágraÍo Primeiro - O presente contrato objetiva o rateio das despesas
de manutenção e custeio do CODAP para o exercício de 2025, nos termos do art. 80
da Lei 11.107/05 e ao Decreto 6.011/e7, para Íazer face às despesas constantes do
orçamento aprovado na 131" Assembleia Geral ordinária do coDAp.

Parágrafo Segundo - Os valores repassados a título de rateio somente
poderão custear despesas previstas em orçamento aprovado em Assembleia Geral.

cúusuue SEGUNDA - pR.Azo

Parágrafo único - O presente contrato de rateio terá vigência a partir
da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de2025, com efeitos retroativos
à 01 de janeiro de 2025.

cúusuu TERcEIRA - coNTRrBUrçÃo

Parágrafo Primeiro - o Município de congonhas fará uma contribuição

Praça Barão de Queluz, 77 - Centro
Conselheiro Lafaiete/MG - CEP: 36.400-041 - Contato: (31) 3721-125g

codap.consorcio@altoparaopeba.m g. gov. br
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correspondente ao valor de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), sendo

o valor mensal de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), conforme rateio aprovado na

131a Assembleia Geral Ordinária do CODAP.

Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado em até 12 (doze)

parcelas, até o 50 dia útil do mês, através de crédito na conta corrente do Consórcio,

no Banco do Brasil- Conta no 28.017-8 e Agência no 0504-5.

cúusuu qUARTA - FrscArrzAçÃo e coNTRoLE

Parágrafo Primeiro - O CODAP deverá prestar contas dos valores

repassados, com base no presente contrato de rateio, ao Conselho Fiscal.

Parágrafo Segundo - O CODAP deverá encaminhar as informações

necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas

as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude do contrato de rateio,

de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na

conformídade dos elementos econômícos e das atividades ou projetos atendidos.

ParágraÍo Terceiro - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
serão realizados pela servidora Maria Karin Cândida Nogueira, que verificará o
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os

seus aspectos, conforme estabelece a Lei 14J33/01.

cúusulÁ eurNTA - DAs oBRTGAçÕEs Do coNsóRcro

Parágrafo único - O consórcio se compromete a:

I - Observar as normas previstas em seu protocolo de intenções/contrato
de

rateio;

II - Observar as normas financeiras previstas na Lei 4.320/64;
III - Encaminhar a prestação de contas e as informações necessárias

para consolidação dos valores nas contas dos entes consorciados;

IV - Aplicar os valores repassados a título de rateio, em despesas de
manutenção e custeio, de acordo com orçamento previamente aprovado por
Assembleia Geral;

V - Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste
CONTRATO;

u - Disponibilizar ao coNSoRcl,ADo os serviços demandados, no
tocante a manutenção do Consórcio, referente às despesas aprovadas pela
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Assembleia Geral;

V[ - Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente
CONTRATO;

VIII - Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios
consorciados;

IX - Prestar contas quadrimestralmente ao Conselho Fiscal e à Assembleia
Geral os pagamentos devidos e pagos em razão da execução deste CONTRATO,
enviando cópia aos municípios consorciados;

X - Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO em
cumprimento à legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados;

XI - Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste
CONTRATO;

XII - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO;

Xm Designar um(a) representante que será responsável por
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato de rateío durante sua
vigência, conforme determina o art. 1 17 da Lei 14.1 33/2021.

CúUSULA sExTA
CONSORCIADO

DAS OBRTGAçôES DO MUNICÍHO

ParágraÍo Primeiro - O Contratante se compromete a:

I - Pagar a contraprestação mensal, no prazo fixado no presente contrato;

II - Incluir em seu orçamento a previsão de recursos orçamentários que
suportem o pagamento das obrigações previstas no contrato de rateio.

Parágrafo Segundo - Poderá ser excluído do Consórcio, e após právia
suspensão, quando não consignar, na sua legislação orçamentária, dotações
suficientes para suportar as despesas assumidas por meio do presente Contrato de
Rateio.

Parágrafo Terceiro - Havendo restrição na realização de despesas, de
empenhos ou de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas
de direito financeiro, o Contratante, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao
Contratado, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo
a garantir a contribuição prevista no contrato de rateio.

Parágrafo Quarto - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
serão realizados pelos servidores Syllas Marinehiro da Silva como Gestor e Demervat
Denilson de Moraes como fiscal, nomeados através de portaria, que irão verificar o
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os

\ULO CEZAR

)PES

)XREA:2937

Assinado de forma
digital por PAULO
CEZAR LOPES
CORREA:29370O43691

Dados: 2025.04.'15

Praça Barão de Queluz, 77 - Centro
conselheiro Lafaiete/MG - cEp: 36.400-041 - contato: (31) 3721-12ss

codap.consorcio@altoparaopeba.m g. gov. br
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seus aspectos, conforme estabelece a Lei 14.133/01

cúusuu sÉnrun - PENALTDADES

Parágrafo único - O inadimplemento das obrigações financeiras

estabelecidas neste instrumento sujeita o Contratante faltoso às penalidades

previstas no Contrato do Consórcio, com os seus respectivos aditivos, Estatuto do
Consórcio e art. 80 § 50 da lei 11.107/05.

cúusuu oITAVA - nescrÃo

Parágrafo Primeiro - O presente contrato não poderá ser rescindido sem

o pagamento dos valores a serem repassados, salvo em caso de retirada do Município
Consorciado.

Parágrafo Segundo - No caso de o Município retirar-se do consórcio, a

Assembleia Geral deliberará a respeito de sua responsabilidade face os compromissos
já assumidos.

cúusulÁ NoNA - pREVIsÃo oRçAMENTARIA

Parágrafo Único - As despesas decorrentes do presente contrato
ocorrerão por conta de recursos orçamentários previstos no orçamento do
Município consorciado, dotação: Ficha: 36 órgão:05 unidade:O1 Função:g4 sub-
sunção:1 22Programa:0044 Atividade: 2.003 - Manutenção das Atividades do CODAp
3.3.71.70 - Rateio pela Participação em consórcio público Fonte: 1500.

cúusuu oÉclrue - puBucAçÃo

Parágrafo Único - O presente contrato será publicado pelo CODAP, nos
termos da Lei, e no Diário Oficialdo Municipio de Congonhas.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - FoRo

Parágrato Único - Fica eleito o foro da Comarca de Conselheiro
Lafaíete/MG para dirimir dúvidas e decidir pendências jurídicas provenientes deste
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contrato.

E por estarem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente contrato,
lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Conselheiro Lafaiete/Mc, 03 de abril de 2025

PAULO CEZAR

LOPES

CORREA:293700436
91

Assinado de forma digital
por PAULO CEZAR LOPES

CORREA:29370043691

Dados: 2025.04.15
1 1:57:50 -03'00'

PAULO CEZAR LOPES CORRÊA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CODAP

ANDERSoN cosrA ffi li,t fl;á"Jzâlix"'
CABI DO:8 1 361 7 42 tnaroo'ar ior t iiit s
615 Dados: 2025.04.1 5 I 5:07:53

-03'00'

ANDERSON COSTA CABIDO

PREFEITO DECONGONHAS

praça Barão de eueluz, 77 _ Centro
conselheiro Lafaiete/MG - cEp: eo.+óólô+r - contato: (31) 3721_12s8

codap.consorcio@altoparaopeba. m g. gov. br
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coNTRATo DE RATEIo No 03/2025 ouE ENTRE sl CEITBRAM o ríuNlcipto DE coNGoNHAs E cor'lsóRdo púBuco PARA o oEsEHvoLvltENTo
DO ALÍO PARAOPEBA - COOAP

Partícpes: o coNsÓRcto PÚBUCO PARA O DESENVOLVTHENTO DO ALTO PARÂOPEBA - CODAP, lnscrlto no CNPJ sob o no.: 08.753.38í0001-70, com
sede admin'sfativa na Praça BaÉo de Quduz, no 77 - Centro - Consdheiro l-afa'rete - MG, CEP.: 36.400441, rêpresentado por seu Secretário Êxecüivo, PAULO
CEZAR LOPES CORRÊA, brasileiÍo, inscÍito no cPF n" 293."'."'€1. Íeskjente e domiriiado em Ouro Branco/MG e de outro bdo, o MUNrcaprc DE
CONGONHAS, inscrito no CNPJ n' 16.752.446t0001{É, com endereço na Praça Presidente Kubitschek, no.135, centro, Congonhas/MG, cEp: 36.415.000,
repíesentado poÍ seu PreÍeito Municipal ANDER§ON COSTA CABIDO. brasileiro, inscrito no CPF: 813.*.*- í5. residente e domiciledo em Congonhas - MG.
Objeto: Rateio das despesas de manutenção e c*steio do CODAP para o exercÍcb de 2025, nos termos do arL 8o da Lei 'l l.í07105 e ao Decreto õ.OtZlOZ, pr76
fazer face às despesas constantes do orçamento aprovado na 1 31a Assembleia Geral ordhária do coDAP. Valor: R$1 92,000,00 (cento e noventa e dob ml reais).
Dotrção orçamentárh: Fictra: 36. Óção: 05. Unilade: 01. Função: 04. suFsunção: 122. prcgraÍna.0044. Atividacíe. 2.003 - ManutenÉo das Atividades do
CODAP 3'3'71.70 - Ratêio pela Participaçáo em ConsóÍcio PúUico. Fonte: 1500. úgência: 15 de abíl de 2025 até 31 de dezembro de :51zs. paulo Cezar Lopes
corrêa, Secretário ExecutJvo do consórcio Público Para o Desenvolvimento Do Alto Paraop€ba - Codap; Anderson Costa Cabido, prefeito Municipal de
Congonhas.

Código de validação: 9Í,1626

óncÃo oFICTAL DA pREFEITURÂ MINICIpÀL DE coNGoNIrAs

ORGÃO GE§TOR:

Secretaria Municipal de Adminístração

óncÃos puBLrcADoRES:

Secretaria Municipal Segurança pública e Trânsito
Secretaria Municipal de planejamento
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaría Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvorvimento Rurar
Câmara Munícipal de Congonhas
FUMCULT

PREVCON

SecretarÍa Municipal de Gestão Urbana
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